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ATA Nº 004/2024 

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro 

(04/03/2024) no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, reuniram-se 

Ordinariamente os Vereadores: Edivaldo, Emerson, Felipe, Jalmir, Marcos, 

Neucir, Rafael e Vereadora Jacira. Sobre a Presidência do Vereador 

Cleverson, constatando o número regimental de presentes e invocando a 

proteção de Deus iniciou os trabalhos da primeira Reunião Ordinária do mês 

de março de 2024. Saudando aos colegas Vereadores, aos funcionários da 

Casa Legislativa, dando as boas-vindas e solicitando ao Vereador Marcos 

para secretariar os trabalhos da Mesa Diretora. Iniciando a ordem do dia, 

grifando que de acordo com o Regimento Interno da Casa Legislativa nos 

Artigos 117 e 118, onde constam de que não será mais efetuada a leitura da 

Ata da Sessão e deste modo, dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente 

colocando em discussão a Ata nº 003/2024 da Reunião Ordinária do dia 19 

de fevereiro de 2024, não houve manifestação. Em votação a Ata nº 

003/2024 da Reunião Ordinária do dia 19 de fevereiro de 2024, aprovada em 

sua íntegra por unanimidade. Com a palavra o Senhor Presidente solicitou 

ao Secretário que proceda à leitura do Ofício do Poder Executivo Municipal 

de nº 024/2024, o qual encaminha para apreciação o Projeto de Lei Executivo 

nº 007/2024. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que proceda à 

leitura do Projeto de Lei Executivo nº 007/2024, de 26 de fevereiro de 2024, 

o qual altera dispositivos da Lei Municipal nº 1117/2007, de 17 de abril de 

2007 e dá outras providências. Do mesmo modo, o Senhor Presidente 

solicitou ao Secretário que proceda à leitura do Ofício do Poder Executivo 

Municipal de nº 027/2024, o qual encaminha para apreciação o Projeto de 

Lei Executivo nº 008/2024. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que 

proceda à leitura do Projeto de Lei Executivo nº 008/2024, de 01 de março 

de 2024, o qual altera dispositivos da Lei Municipal nº 1768/2017, de 04 de 

maio de 2017, que institui o Programa Auxílio Transporte para estudantes 

universitários, estudantes em curso preparatório e estudantes em curso 

técnico e dá outras providências. Após a leitura do Projeto de Lei Executivo 

nº 007/2024 e do Projeto de Lei Executivo nº 008/2024, onde com a palavra 

o Senhor Presidente informou que os mesmos deverão baixar para a 

Comissão Única de Pareceres pelo prazo regimental. Com a palavra o Senhor 

Presidente solicitou ao Secretário que proceda à leitura do Ofício do Poder 

Legislativo Municipal que encaminha para apreciação o Projeto de Lei 

Legislativo nº 004/2024 e o Projeto de Lei Legislativo nº 005/2024, ambos 
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de autoria do Vereador Emerson. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário 

que proceda à leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 004/2024, de 27 de 

fevereiro de 2024, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir a 

“Semana do Campo Limpo” no âmbito do município de São João da Urtiga e 

dá outras providências. Do mesmo modo, o Senhor Presidente solicitou ao 

Secretário que proceda à leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 005/2024, 

de 27 de fevereiro de 2024, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a 

criar o Cadastro Único das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) no município de São João da Urtiga e dá outras providências. Após a 

leitura do Projeto de Lei Legislativo nº 004/2024 e do Projeto de Lei 

Legislativo nº 005/2024, ambos de autoria do Vereador Emerson, onde com 

o uso da palavra, o Senhor Presidente informou que os mesmos deverão 

baixar para a Comissão Única de Pareceres pelo prazo regimental. O Senhor 

Presidente solicitou ao Secretário que proceda à leitura do Ofício do Poder 

Legislativo Municipal que encaminha para apreciação o Projeto de Lei 

Legislativo nº 006/2024, de autoria do Vereador Cleverson. O Senhor 

Presidente solicitou ao Secretário que proceda à leitura do Projeto de Lei 

Legislativo nº 006/2024, de 28 de fevereiro de 2024, o qual altera dispositivos 

da Lei Municipal nº 1117/2007, de 17 de abril de 2007 e dá outras 

providências. Após a leitura, com a palavra o Senhor Presidente informou 

que o Projeto de Lei Legislativo nº 006/2024 baixará para a Comissão Única 

de Pareceres pelo prazo regimental. Seguindo a ordem do dia, o Senhor 

Presidente solicitou ao Secretário que proceda à leitura de Requerimentos e 

Indicações dos Vereadores. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que 

proceda à leitura do Requerimento do Vereador Rafael: que o Poder 

Executivo Municipal através da Secretaria Municipal Da Cidade e Urbanismo 

realize a pintura da faixa de pedestres ou faixa de segurança existente de 

frente a agência do Sicredi junto a Avenida Professor Zeferino. Cabido 

informar que a mesma deve ser modificada o local, para melhor servir quanto 

à segurança e também priorizar o estacionamento de veículos no local, pois 

onde a mesma está implementada dificulta as vagas de estacionamento. O 

Senhor Presidente solicitou ao Secretário que proceda à leitura do 

Requerimento do Vereador Neucir: que o Poder Executivo Municipal, através 

do Prefeito Municipal, envie para o Poder Legislativo Projeto de Lei visando o 

aumento dos valores repassados a título de auxílio transporte para os alunos 

devidamente matriculados que se deslocam até a cidade de Erechim, saindo 

do município de São João da Urtiga na segunda-feira e retornando na sexta-
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feira, devendo tal projeto alterar a Lei Municipal 1768/2017, de 04 de maio 

de 2017, institui o Programa Auxílio Transporte para estudantes 

universitários, estudantes em curso preparatório e estudantes em curso 

técnico e dá outras providências, uma vez que tais valores estão baixos, 

onerando muito os nossos estudantes que se deslocam para a cidade de 

Erechim em busca de qualificação profissional e melhores condições e 

qualidade de vida. Seguindo a ordem do dia, o Senhor Presidente solicitou ao 

Secretário que proceda à leitura do Requerimento do Vereador Cleverson: 

que o Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de Obras 

realize a construção de um bueiro, com tubulação de 2 (dois) metros de 

diâmetro na propriedade do Senhor Eduardo Vicituaski, entrada que liga a 

Linha Santo Isidoro e Santa Barbara, onde é o único acesso para o pomar de 

hortifrutigranjeiros. A obra é de suma importância devido ao fortalecimento 

da agricultura familiar e propiciar condições adequadas para que o Senhor 

Eduardo Vicituaski realize as funções junto a sua propriedade. Como 

também, com a instalação do bueiro no local, servirá de acesso ao Senhor 

Jadir Scalcon e o Senhor Sidimar Scalcon que possuem terras de cultivo e 

utilizam este mesmo acesso. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que 

proceda à leitura do Requerimento em nome de todos os Vereadores: que 

o Poder Executivo Municipal, através do Prefeito Municipal preste 

esclarecimentos, pois chegou a conhecimento desta Casa Legislativa que está 

ocorrendo sérios problemas junto ao Poder Executivo envolvendo o Prefeito 

Municipal e o Vice-Prefeito Municipal. Cumpre destacar que o Poder 

Legislativo tomou conhecimento, principalmente através de conversas pelo 

aplicativo whatsApp, onde o Vice-Prefeito através de texto explanou que nos 

últimos dias está sofrendo certas restrições/limitações no exercício da sua 

função pública, sendo que algumas delas:  1) Que o Prefeito determinou que 

nenhum funcionário e/ou servidor público obedecesse/atendesse as 

ordens/comandos do Vice-Prefeito envolvendo o bom andamento dos 

trabalhos da administração pública municipal; 2) Que foi negado ao Vice-

Prefeito a disponibilização de veículo de propriedade do Poder Executivo para 

que o mesmo se deslocasse até a cidade de Porto Alegre com intuito de 

concretizar o repasse de recursos públicos Estaduais e/ou Federais, os quais 

seriam disponibilizados para diversas áreas de nosso município; entre outras 

situações. Tais relatos, se verídicos, são de extrema gravidade e de grande 

preocupação para o bom andamento dos trabalhos do Poder Público 

Municipal, sem contar que a função do Vice-Prefeito é de auxiliar o Prefeito 
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Municipal no bom andamento dos trabalhos do município. Levando isso em 

consideração, se faz necessário que o Prefeito Municipal preste 

esclarecimentos se realmente estão ocorrendo tais relatos acima. Com a 

palavra o Senhor Presidente abriu espaço para que os Vereadores autores 

realizem suas argumentações. Com a palavra o Vereador Emerson, 

primeiramente cumprimentou aos presentes, aos colegas Vereadores e aos 

que acompanham os trabalhos pela transmissão ao vivo, frisou “em relação 

aos meus Projetos de Lei que baixaram para Comissão de Pareceres, eu acho 

que é de extrema importância que o município também tenha como um 

objetivo em auxiliar os produtores, os agricultores, na questão da destinação 

correta das embalagens dos agrotóxicos. Dar a correta destinação e formar 

parcerias que possibilitem ao produtor dar destinação correta e a gente tem 

aqui na região, junto ao município de São José do Ouro, que é Associação 

dos Revendedores de Insumos e Defensivos Agrícolas e assim, que os 

representantes do nosso município procurem fazer uma parceria com esta 

empresa ou com a empresa que o município achar mais viável ou mais 

interessante, para que o produtor também não seja possivelmente penalizado 

ou multado por não dar a destinação correta dessas embalagens. Com 

relação ao Projeto de Lei do Cadastro Único das Pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) no município de São João da Urtiga, solicito que o 

município faça junto com a Secretaria Municipal da Saúde é para a gente ter 

na verdade essa questão das políticas públicas, que a gente faça valer esse 

direito que essas pessoas possuem e creio que aqui no município é pouco 

feito e por isso merecem mais atenção por parte do Executivo a este direito 

dos cidadãos. Agradeceu a oportunidade”. Com a palavra o Vereador Felipe, 

cumprimentou aos colegas Vereadores, aos funcionários da Casa Legislativa 

e também agradeceu a assessoria de imprensa, também, as demais pessoas 

que acompanham os trabalhos pelas redes sociais. Referente ao pedido de 

minha autoria, frisou “através do meu requerimento para o pessoal que está 

estudando em Erechim, quero dizer que no dia primeiro deste mês pela parte 

da manhã enviei para o grupo dos estudantes, onde no qual constava o 

pedido de colaboração por parte do Executivo Municipal que tivesse um 

reajuste ou que colaborasse com a ajuda de custos e quando informei aos 

estudantes, quando foi no mesmo dia, fui atendido pelo Executivo. Deste 

modo, quero agradecer ao Prefeito Municipal Cezar Olímpio Zandoná por ter 

atendido minha solicitação.  Também, aproveitando o espaço, quero explanar 

sobre o ocorrido entre o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal. Há 
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aproximadamente cinco, seis anos atrás, saímos da antiga política da 

rivalidade e passamos a carregar uma bandeira da paz, inclusive tinha uma 

campanha que foi enfatizada a dita “bandeirinha da paz”, representada por 

uma bandeira branca. Hoje, porém, estamos em outra visão de política, hoje, 

está sendo divulgada a bandeira do ódio, com muitas pessoas revoltadas. 

Deixo registrado que eu tenho cinquenta anos de vida e eu nunca vi na 

história um Prefeito que não se dá com o Vice-Prefeito, Prefeito que não se 

dá com Vereador, então a coisa é revoltante, quem tem cargo eletivo e deveria 

dar exemplo para a população, mas ao contrário, estão dando mal exemplo, 

eles estão fazendo as coisas ao contrário, transformando da bandeira da paz 

para a bandeira do ódio. Meu muito obrigado Senhor Presidente”.  Com a 

palavra o Senhor Presidente, passando as conduções dos trabalhos ao Vice-

Presidente, o qual concedeu o uso da palavra ao Vereador Cleverson. Com a 

palavra o Vereador Cleverson, cumprimentou aos colegas Vereadores, aos 

funcionários da Casa Legislativa e também agradeceu a assessoria de 

imprensa, também, as demais pessoas que acompanham os trabalhos pela 

transmissão ao vivo. Referente ao pedido de sua autoria, frisou “que estou 

pedindo a construção de um bueiro com tubulação de dois metros de 

diâmetro na propriedade do Senhor Eduardo Vicituaski na estrada que liga 

a Comunidade de Santo Isidoro com Santa Bárbara onde é o único acesso 

para o pomar de hortifrutigranjeiros, onde existe o cultivo de caqui, de 

pêssego, de maçã e passa diariamente com o trator carregado, com máquinas 

para trabalhar no pomar e também por lá passa a colheitadeira da família 

Moterle quando efetuam a colheita, como também, caminhão carregado. 

Portanto no local encontra-se uma ponte em péssimo estado, uma ponte 

velha, podendo a qualquer momento cair uma máquina, podendo ocasionar 

um acidente mais grave e como é do conhecimento de todos, o agricultor 

Eduardo veio de Caxias do Sul se instalaram aqui em São João da Urtiga e 

está organizando os pomares e certamente está vindo para somar em nosso 

município, para dar recolhimento de impostos e para tudo seguir nos seus 

devidos lugares, no seu devido tempo, por isso eu peço ajuda dos colegas 

Vereadores e peço ajuda ao Poder Executivo, do Prefeito Municipal para que 

dê atenção e construa um bueiro nesta propriedade, onde estará 

beneficiando também a todos os munícipes que necessitam passar neste 

local ou seja, trafegam nessa estrada. Agradeceu a oportunidade”. 

Retomando a Presidência, o Vereador Cleverson, onde com o uso da palavra 

abriu espaço para convites que não sejam em forma de Requerimento. Com 
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a palavra o Vereador Felipe, primeiramente cumprimentou aos presentes, 

aos colegas Vereadores e aos que acompanham os trabalhos pelas redes 

sociais. Frisou “peço a compreensão de todos e com a permissão se eu puder 

fazer o uso da palavra apenas para complementar sobre esse pedido de 

explicação sobre a situação da relação do Prefeito Municipal com o Vice-

Prefeito Municipal, acho que como Vereadores compete a nós zelar, prezar e 

tentar solucionar tudo que seja de interesse do município. Então até eu nem 

iria usar do espaço aqui para falar, mas tendo em vista a gravidade da 

situação e que impacta na prestação de serviço para comunidade, quero fazer 

uma breve leitura aqui da função do Vice Prefeito Municipal então o Vice-

Prefeito Municipal ele é o segundo em exercício no cargo do Poder Executivo, 

esse representante é eleito através do voto direto de quatro em quatro anos 

juntamente com o Prefeito de forma vinculada, conforme prevê a 

Constituição Federal em seu Artigo 29, inciso primeiro e segundo: o Vice-

Prefeito é o substituto do Prefeito Municipal em caso de ausência por licença 

ou outro impedimento sendo que o Vice-Prefeito também não só pode, como 

deve exercer a função dentro da Administração Municipal. A Lei Orgânica do 

nosso município estabelece pelo menos duas funções para o Vice-Prefeito que 

é de substituir o Prefeito nos casos de vacância e também de auxiliá-lo 

sempre que for convocado para missões especiais, porém além dessas duas 

atribuições o Vice-Prefeito tem sim um papel político, uma vez que, ele exerce 

um cargo político dentro da Administração Municipal, negociando junto ao 

Poder Legislativo, tratando de interlocuções com a sociedade como um todo 

e também o Vice-Prefeito tem um papel de gestão, porque naturalmente pelo 

cargo que ele ocupa, ele auxilia na supervisão e no controle da própria 

administração e por ter esse papel de gestão, fica incluído a obediência dos 

Secretários Municipais, dos servidores e afins. Teriam aqui vários outros 

parágrafos do que traz a Lei, a Constituição Federal, o Regimento Interno, o 

que ficará disponível aqui, junto a Sede do Poder Legislativo Municipal, para 

quem queira fazer essa consulta sobre o papel e o desempenho das funções 

do Vice-Prefeito, o que sim, é muito necessário para condução dos trabalhos 

de forma salutar para toda a população urtiguense.  Desde já muito obrigado 

e uma ótima semana a todos”. Com a palavra o Vereador Rafael, 

primeiramente cumprimentou aos presentes, aos colegas Vereadores e aos 

que acompanham os trabalhos pelas redes sociais. Explanou que “na 

semana passada do dia 20 a 23 de fevereiro esteve participando de um evento 

no Encontro de Vereadores em Porto Alegre e em um breve espaço de tempo, 
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entre uma palestra e outra do curso, consegui participar de uma reunião 

junto com o Deputado Heitor Schuch onde ele disponibilizou um valor de 70 

mil reais para o município de São João da Urtiga. Então gostaria de agradecer 

ao Deputado, a Bancada do Partido PSB que está nos apoiando, da forma 

que eles conseguem e mantém o apoio recíproco do Diretório Municipal de 

São João da Urtiga. Também, gostaria de agradecer também e vamos analisar 

e vamos ver da melhor forma de investir esse dinheiro aqui dentro do nosso 

município. Agradeceu a oportunidade”.  Do mesmo modo, com a palavra o 

Vereador Jalmir inicialmente cumprimentou aos colegas Vereadores e 

funcionários da Casa Legislativa, as pessoas que nos assistem através das 

redes sociais através do site dessa casa Legislativa e com o uso da palavra 

no dia de hoje explanou da importância da mulher na sociedade, no lar, no 

meio em que vive, também da luta, das conquistas e dos direitos adquiridos 

pelas mulheres ao longo dos anos, sendo hoje uma sociedade moderna e que 

tem a convicção da importância das mulheres, das esposas, das mães e 

profissionais liberais e do respeito e carinho que merecem. Então quero 

deixar aqui meu carinho a cada uma das mulheres que nos acompanham, 

que temos aqui nessa Casa Legislativa uma mulher, também as que fazem 

parte do Legislativo, as funcionárias e parabenizo a todas as mulheres e 

estendendo votos de muitas realizações e felicidades. Agradeceu a 

oportunidade”.  Com a palavra o Senhor Presidente, agradeceu a presença 

dos Vereadores e funcionários da Casa Legislativa e nada mais havendo a ser 

tratado e sobre a proteção de Deus deu por encerrada a presente Reunião 

Ordinária. SALA DE REUNIÕES, EM 04 DE MARÇO DE 2024. 
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